ESTADO DO RIO GRANDE DO SU

MUNICIPIO DE COTIPOR

Estudo Técnico Preliminar

A Secretaria Municipal de Salude e Assisténcia Social identifica a neces
disponibilizagdo de vagas para acolhimento institucional de idosos e pessoas ¢
encontram em situagéo de risco pessoal e social, sem condigdes de permanéncia ju
~ Auando estas ndo possuem capacidade de prover os cuidados necessarios.

O Municipio néo dispée de estrutura propria para prestacdo deste servico de alf
necessaria a contratagdo de instituicéo especializada para garantir protegéo
humanizado, seguranca, alimentagéo, cuidados de saude, assisténcia socia
permanente aos usuarios.

Além das demandas espontaneas oriundas da rede socioassistencial, o Mu
recebe determinagdes judiciais para institucionalizacéo de usuarios, tornando indisp
vagas disponiveis para atendimento imediato.
A contratagdo visa assegurar a continuidade dos servigos socioassistenciais previst

de Assisténcia Social e garantir a protecéo dos direitos fundamentais das pessoas
com deficiéncia.
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pessoais,

1. Informagdes Basicas
1.1.  Ndmero do processo:642/2026
1.2. Descrigéo sucinta do objeto:
Contratag&o de Instituigdo de Longa Permanéncia para Idosos (ILPI) e/ou jnstituicido especializada
—. para acolhimento institucional de pessoas com deficiéncia, visando & dispon bilizagéo de vagas para
prestacdo de servicos de acolhimento, hospedagem, alimentacdo| cuidados
acompanhamento técnico e assisténcia integral, destinados a idosos e pessoas com deficiéncia de
ambos os sexos, residentes no Municipio de Cotiporé/RS, em situagdo deé vulnerabilidade social,
abandono, negligéncia, rompimento de vinculos familiares ou por determinagao judicial.
A contratagdo contempla atendimento para usuarios classificados nos Graus de Dependéncia |, Il e
I, conforme legislagéo vigente.
2. Descrigéo da necessidade

sidade permanente de
om deficiéncia que se

Into as suas familias ou
a complexidade, sendo
integral, atendimento

€ acompanhamento

nicipio frequentemente

ensavel a existéncia de
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idosas e das pessoas
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3. Arearequisitante

» Secretaria Municipal de Saude e Assisténcia Social
» CRAS - Centro de Referéncia de Assisténcia Social
e Sadi Jodo Marin- Secretario Municipal de Satide e Assisténcia Social

4. Descrigdo dos Requisitos da Contratagéo

A instituicdo contratada devera atender integralmente & legislagéo vigente, especialmente:

e Lei Federal n° 10.741/2003 - Estatuto da Pessoa Idosa;

o Lei Federal n® 8.842/1994 - Politica Nacional do l[doso;

 Portaria n° 2.528/2006 - Politica Nacional de Satide da Pessoa Idosa;
» LeiFederal n® 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiéncia;

e Lei Federal n® 10.098/2000 - Lei da Acessibilidade;

o RDC ANVISA n° 283/2005;

» Normativas do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.

A instituicéo devera:

» Possuir alvaras e ticencas de funcionamento vigentes;
 Dispor de responsavel técnico habilitado:
 Disponibilizar equipe multiprofissional compativel com os servigos ofertados:
 Oferecer atendimento ininterrupto 24 horas por dia;

» Disponibilizar dormitérios adequados e acessiveis;

» Garantir alimentag&o minima de seis refeicdes diarias;

* Manter controle e administragédo adequada de medicamentos;
o Desenvolver atividades recreativas, culturais e de convivéncia;
e Possuir condigbes de acessibilidade e seguranca;

e Manter prontuérios e registros dos acolhidos;

» Estar localizada em distancia maxima de 80 km da sede do Municipio de Cotipora.

4.1Relatérios Técnicos Trimestrais

e A CONTRATADA devera encaminhar a Secretaria Municipal de Salde e Assi

sténcia Social e ao

CRAS, trimestrais, relatério individualizado dos usuarios acolhidos encaminhddos pelo Municipio

de Cotipora.
e O relatorio devera conter, no minimo:
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Identificagéo do usuério

Data de ingresso na institui¢éo;

Grau de dependéncia;

Evolugdo do quadro fisico, cognitivo @ emocional;
Atendimentos e acompanhamentos realizados;

Situagéo dos vinculos familiares e contatos realizados;
Avaliac&o técnica da equipe responsavel,
Demais informacdes relevantes para o acompanhamento do acolhido.

10° (décimo) dia util do més subsequente ao encerramento de cada bimestre

contratada e aplicagdo das penalidades previstas no contrato e na legislagad

Participagdo em atividades de convivéncia, recreativas, culturais e terapéutic
Informagdes sobre internagdes, atendimentos médicos ou intercorréncias oc

Os relatérios deverdo ser assinados pelo Responsavel Técnico da institui¢ad

as;
brridas no periodo;

e encaminhados até o
3

A n&o apresentagéo dos relatérios dentro do prazo estabelecido podera ensejar notificacéo da

vigente.

5. Levantamento de Mercado
Contratac&o de instituigdo especializada mediante processo licitatério é a @temativa considerada
mais vantajosa, pois possibilita atendimento imediato, especializado, continuo q em conformidade com
as exigéncias legais, sem necessidade de investimentos estruturais pelo Municipio.
Diante da analise realizada, conclui-se que a contratag&o de vagas em instituicao especializada constitui
a solugdo mais eficiente, econdmica e adequada ao interesse publico.
6. Descrigdo da solugdo como um todo

A solugéo consiste na contratagdo de instituicdo devidamente habilitada para dig
destinadas ao acolhimento institucional de idosos e pessoas com deficiéncia, conter
» Hospedagem permanente;
e Alimentacgéo diaria;
Cuidados pessoais;
Higiene e limpeza,
Lavanderia;
Administragéo de medicamentos;
Atendimento por equipe técnica especializada;
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Atividades de convivéncia social;

Atividades recreativas, fisicas e culturais;

Monitoramento permanente dos usuarios;
Atendimento as necessidades decorrentes dos diferentes graus de dependéncia.
A ocupagao das vagas ocorrera conforme necessidade da Administragdo Munic pal e mediante
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avaliacdo técnica da equipe de referéncia ou determinagéo judicial.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

A estimativa foi elaborada com base no histérico de atendimentos,

nas demandas em

acompanhamento pela rede socioassistencial e nas proje¢des de necessidade durarjte a vigéncia contratual.

Vagas para idosos 10 usudrios contemplando os 3 graus de dependéncia

Vagas para pessoas com deficiéncia 5 usuarios contemplando os 3 graus de dependéncia

O quantitativo constitui estimativa méaxima de utilizagdo, ndo gerando obrigagdo de ocupagéo integral

pelo Municipio.

8. Estimativa do Valor da Contratagédo

Considerando os orgamentos em anexo, optou-se pela media dos mesmos, que resultou no valor orgado
estimado para cada exame cotado, conforme tabela abaixo, por refletir o valor central pesquisado. Ap6s

a realizacéo dos orcamentos segue valores estimados de contratacéo:

ITEM

QUANT.

ANUAL

ESTIMADA

UN.

DESCRICAO

Giorni Felice

Bella Citta HabVita

De 01 a10

UN

Abrigo para idosos com
60(sessenta) anos ou mais,
ambos os sexos-Grau de
dependéncia | Idosos
independentes, mesmo que
requeiram uso de equipamentos
de autoajuda.

R$ 5.250,00

R$ 6.484,00 | R$ 6.500,00

De 01210

UN

Abrigo para idosos com
60(sessenta) anos ou mais,
ambos os sexos-Grau de
dependéncia Il: Idosos com
dependéncia em até trés
atividades de autocuidado para a

vida diaria.

R$ 6.650,00

R$ 8.000,00 | R$ 8.200,00

De 01 410

UN

Abrigo para idosos com
60(sessenta) anos ou mais,

R$ 8.110,00

R$ 1/0.000,00 | R$ 10.000,00
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ambos os sexos- Grau de
dependéncia |}: ldosos com
dependéncia que requeiram
assisténcia em todas as
atividades de autocuidado para a
vida diaria e ou com
comprometimento cognitivo

deficiéncia, ambos os sexos-Grau
de dependéncia I: Pessoas
independentes, mesmo que
requeiram uso de equipamentos
de autoajuda.

4 De01a5 |UN | Abrigo para pessoas com R$ 5.600,00 | R$ 6.

484,00

R$ 6.500,00

8 De01a6 | UN | Abrigo para pessoas com R$6.850,00 | R$8
deficiéncia, ambos os sexos-Grau
de dependéncia Il Pessoas com
dependéncia em até trés
atividades de autocuidado para a
vida diaria.

000,00

R$ 8.200,00

6 De01ab | UN | Abrigo para pessoas com R$8.110,00 | R$ 1
deficiéncia, ambos os sexos- Grau
de dependéncia lll: Pessoas com
dependéncia que requeiram
assisténcia em todas as
atividades de autocuidado para a
vida diaria e ou com
comprometimento cognitivo

0.000,00

R$ 6.500,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou ndo da Solugédo

N&o ha necessidade de agrupamento dos itens

10. Contratagdes Correlatas e/ou Interdependentes

Nao ha contratagdes correlatas ou interdependentes indispensaveis & execugéa
Eventualmente poderao ocorrer encaminhamentos complementares nas areas

do objeto.
de saude, assisténcia

social, transporte sanitario e acompanhamento psicossocial, os quais ja integram a estrutura regular dos

servicos municipais.

11. Alinhamento entre a Contratagdo e o Planejamento

A contratagéo encontra-se alinhada com:
e Plano Municipal de Assisténcia Social,
e Politica Nacional de Assisténcia Social,
« Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS;
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13.

14.

¢ Planejamento da Secretaria Municipal de Saude e Assisténcia Social;
o Objetivos de protegéo social especial de alta complexidade;
¢ Garantia dos direitos da pessoa idosa e da pessoa com deficiéncia.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE COTIPORA

A contratagdo contribui diretamente para o cumprimento das competéncias constitucionais e legais

atribuidas ao Municipio.

Resultados Pretendidos

Com a contratagao pretende-se:

Garantir acolhimento institucional adequado aos usuarios;
Assegurar protecdo integral aos idosos e pessoas com deficiéncia;
Cumprir determinagdes judiciais relacionadas ao acolhimento;
Reduzir situa¢des de negligéncia, abandono e vulnerabilidade social;
Promover qualidade de vida, seguranca e dignidade -aos acolhidos;
Assegurar atendimento especializado e humanizado;

Fortalecer a rede municipal de proteg¢éo social.

Providéncias a serem adotadas

Para viabilizag&o da contrata¢éo deverdo ser adotadas as seguintes medidas:
Elaboracéo do Termo de Referéncia,

Realizac&o de pesquisa de precos;

Defini¢cdo da dotagdo orcamentaria;

Elaboragédo do edital de licitagéo;

Designagéo dos fiscais e gestor contratual;

Verificagéo da documentacéo de habilitagéo da futura contratada;

Acompanhamento continuo da execugédo contratual pela Secretaria Municipal dé Saude e Assisténcia

Social e pelo CRAS.

Possiveis Impactos Ambientais

A contratag@o apresenta baixo potencial de impacto ambiental, considerando
de servigos de acolhimento institucional.

Contudo, a instituigdo contratada devera observar a legislagao ambiental v
quanto:

Ao gerenciamento adequado dos residuos sdlidos:

Ao descarte correto de residuos de servigos de saude, quando aplicavel;

ratar-se de prestacéo

gente, especiaimente
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Ao uso racional de agua e energia elétrica;
A adog&o de préaticas de sustentabilidade e consumo consciente;
A manutengéo de ambientes salubres e adequados aos usuarios.

15. Declaragédo de Viabilidade

Com base nos estudos realizados, verifica-se que a contratacdo de vagas em Instituicdo de Longa
Permanéncia para ldosos e instituicdo especializada para acolhimento de pessoas com deficiéncia
mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente vidvel e economicamente vantajosa para a
Administragdo Municipal.

A solugéo proposta atende ao interesse publico, as necessidades da Secretaria Municipal de Saude
e Assisténcia Social, as exigéncias legais e aos principios da eficiéncia, economicidade, continuidade
dos servigos publicos e protegéo integral aos usuarios.

Diante do exposto, conclui-se pela VIABILIDADE da contratacédo e recomenda-se o prosseguimento
do processo licitatorio para contratagéo do objeto descrito neste Estudo Técnico Preliminar.

Ll >
= /dl Jog W

Secretario Municipal d€ Salde e Assisténcia Social

16. Responsavel:
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